
 

 

 

 

MM. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MAIRINQUE - SP 

 

 

 

Processo nº 1002502-58.2017.8.26.0337 

 

SEGUROS SURA S/A, qualificada nos autos da execução por quantia certa 
promovida em face de SUENAGA TRANSPORTADORA LTDA - ME, por seu 
procurador infra-assinado, vem em cumprimento ao ato ordinatório publicado em 
17/05/2019, informar e requerer o que segue. 

A Seguradora foi intimada a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça 
ao qual não localizou o veículo indicado para penhora.  

Inicialmente, vale ressaltar que até a presente data a exequente conseguiu o 
bloqueio online apenas do valor de R$ 598,80, ao qual não houve expedição do 
mandado de levantamento.  

E todas as demais diligências cabíveis para a localização de bens da executada 
foram realizadas, inclusive a consulta ARISP (DOC.01), entretanto todas 
infrutíferas.  

Ante o exposto, requer o deferimento da penhora do faturamento diário da 
executada, no percentual de até 20%, independente da distinção entre receita 
operacional bruta e resultado líquido, até a integral quitação do débito, na forma 
do artigo 866 e seguintes do CPC. 

Assim como a expedição do mandado de pagamento no valor de R$ 598,80, 
conforme ordem de bloqueio de fls. 71, em nome do seu procurador GUSTAVO 
PINHO DE FIGUEIREDO, OAB/RJ 109.486, CPF 074.385.357-11 

 

N. termos, 
E. deferimento, 

 
Rio de Janeiro, 24 de maio de 2019. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

25
02

-5
8.

20
17

.8
.2

6.
03

37
 e

 c
ód

ig
o 

52
D

7A
87

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

S
T

A
V

O
 P

IN
H

O
 D

E
 F

IG
U

E
IR

E
D

O
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
05

/2
01

9 
às

 1
6:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
N

Q
19

70
01

02
68

8 
   

 .

fls. 145



 

 

 

 

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: maio/2019 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros moratórios legais 
Acréscimo de 10,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 10,00%. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR 
SINGELO 

VALOR 
ATUALIZADO 

JUROS 
MORATÓRIOS  

LEGAIS 

MULTA 
10,00% TOTAL 

1 5501003278-51651-818889 25/11/2016 2.147,60 2.324,03 696,06 232,40 3.252,49 
2 5501003278-52611-818888 25/11/2016 2.147,60 2.324,03 696,06 232,40 3.252,49  -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 6.504,99 
Honorários advocatícios (10,00%) (+) R$ 650,50 

Sub-Total  R$ 650,50 
 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 7.155,49 
 

 

 

CUSTAS PROCESSUAIS 

Fls. 59 R$ 15,00 

Fls. 60 R$ 43,04 

Fls. 61 R$ 125,35 

Fls. 68 R$ 12,20 

Fls. 79 R$ 154,20 

Fls. 84 R$ 15,00 

Fls. 104 R$ 30,00 

Fls. 135 R$ 15,00 

Fls. 136 R$ 159,00 

TOTAL  R$ 568,79 

 

 

(+) Valor da causa atualizado  R$ 7.155,49 

(+) Custas processuais R$ 568,79 

(-) Valor Bloqueado R$ 598,80 

TOTAL (Débito remanescente) R$ 7.125,48 
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